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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO   PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 
 

Processo n.º  45538 / 21 

 

Concorrência: n.º 14 / 21 

 

 
Ref.: Habilitação. 

 

Às 10:00 h  do dia 07 / 01  / 2022, nas dependências da sala onde se 

encontra instalada a Comissão Permanente de Licitação nomeada 

através de Portaria, na Rua Joaquim das Neves, nº 211 - térreo - Vila 

Caldas, reuniram-se seus membros com a finalidade específica de 

analisar os documentos apresentados nos envelopes de nº 01 das 

empresas interessadas em participar do certame, e dar continuidade à 

formalização da Concorrência supra, que tem por objeto a contratação 

de empresa para serviço de transporte de alunos do atendimento 

educacional especializado do contra – turno neste município, oriundo 

do Processo  Administrativo  n.º  45538 / 21.  

 
Analisados os documentos todas as empresas foram consideradas 

inabilitadas pelos motivos abaixo: 

 HURSAN COMERCIAL LTDA. – Apresentou certidão positiva de 

débitos não inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Fazenda do Estado, 

desatendendo ao item 10.2.1.3 do edital; 

 

 BEST COMERCIAL LTDA. - Apresentou a certidão de débitos não 

inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Fazenda do Estado vencida, 

apresentou a certidão de tributos mobiliários vencida, e não comprovou 

o depósito de garantia de participação, desatendendo aos itens 10.2.1.3, 

10.2.1.4 e 10.4.4 do edital; 

 

 BAMONTE TRANSPORTE EIRELI – Não apresentou a prova de 

regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, 

desatendendo ao item 10.2.1.5 do edital; 
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 LMP TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS EIRELI - Apresentou certidão de débitos inscritos na Dívida 

Ativa, emitida pela Fazenda do Estado vencida, e não comprovou o 

depósito de garantia de participação, desatendendo aos itens 10.2.1.3 e 

10.4.4 do edital. 

 
Esta Comissão com base no item 13.7 do edital e no artigo 48, 

parágrafo 3º da lei nº 8.666/93 e suas alterações, fixa o prazo de 08 
(oito) dias úteis para que os licitantes apresentem nova documentação 
escoimada dos motivos apontados acima. 

 
O resultado desta fase da licitação será publicado no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo e as empresas serão comunicadas via e-mail.  
 
 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião para a qual se 
lavrou esta ata, sem emendas ou rasuras, que depois de lida e achada 
conforme vai assinada por todos. 

 

Comissão Permanente de Licitação: 

 

 

Leydiane Ferreira dos Santos – Presidente  

 

Eliana dos Santos Soares Santana – Membro  

 

Ivana Lopes – Membro   

 

Guilherme Moreira de Oliveira – Membro 

 

Pietro Vincenzo – Secretário 

 


